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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022 
Pregão Eletrônico Nº 6/2022 

 
O MUNICÍPIO DE JAPIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 75.969.881/0001-52, com sede na 
Av. Alexandre Leite dos Santos, nº 481, Centro, Japira/PR, CEP 84.900-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. PAULO JOSE MORFINATI, inscrito no CPF sob nº 938.772.859-53 e RG nº 7.029.694-2/PR, 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e A EMPRESA VITAL ALIMENTOS, inscrito no CNPJ nº 18.333.846/0001-09, 
com sede na R SANTA EDWIRGES N 122, 0 - CEP: 86200000 - BAIRRO: JARDIM SANTA PAULA, cidade de 
Ibiporã/PR, neste ato representada pelo Sr (a) Vinicius Aparecido de Almeida, residente domiciliado na Rua/Av. R Santa 
Ediwirges, 122 - CEP: 86200000 - BAIRRO: Jd Santa Paula, inscrito no CPF nº 080.313.899-77 e RG nº , aqui 
denominada simplesmente PRESTADOR REGISTRADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem entre 
si justo, resolvem na forma da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006 e Alterações, as 
normas da Lei Federal nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002), 
subsidiariamente, pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e Decreto nº 9.488, de 
30 de agosto de 2018, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Procuradoria Geral do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666, 
de 1993, mediante as seguintes condições: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA), COM ENTREGA PARCELADA EM 
CRONOGRAMA FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER OS ESTUDANTE 
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO., conforme especificações constantes no edital e seus anexos, que passam 
a fazer parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais. 
1.2. ITENS REGISTRADOS: 
ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário

Preço 
total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 6686 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO - PCT DE 400 GRS OU 
1KG ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, CONTENDO OS 
SEGUINTES INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 
SORO DE LEITE, AROMA NATURAL DE CHOCOLATE, SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS, SEM GLÚTEN. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 400 A 1.000 GRAMAS, EM POLIETILENO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, LEITOSA OU ALUMINIZADA, RESISTENTE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 08 MESES. 

LA REND 
400 GR 

PCT 200,00 2,99 598,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

1 2735 AÇÚCAR REFINADO 5 KG   DA BARRA 
5 KG 

UNID 50,00 18,90 945,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

1 6646 ARROZ - TIPO 1 - CLASSE LONGO FINO - FARDO C/ 6 PACOTES 
Arroz, subgrupo polido, classe longo fino, tipo 1.grãos de qualidade, 
selecionados. Fardo contendo 6 pacotes de 5 kg  
 

URO 
CAMPO 
FARDO 

FRD 200,00 88,80 17.760,00

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

1 4123 BOLACHA DE MAIZENA EM EMBALGEM DE 400 GRAMAS. 
Bolacha de maizena, embalagem de 400 gramas farinha de trigo 
enriquecid com ferro e ácido fólico, açucar, amido de milho, gordura 
vegetal, açucar invertido, sal fermentos quimicos (Bicarbondo de 
Sódio e Bicarbonato de amônio), estabilizante lecitina de soja, 
vitaminas (B1,B2B6,PP) E Aroma artificial de baunilha, Zero Gordura 
Trans. Sem traços de leite. Caixa com 20 pacotes. Qualidade 
semelhante a Renata ou Bela Vista  

MY BIT CX CX 200,00 63,80 12.760,00

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

1 6695 CANELA EM PÓ - 10 GRS Canela em pó 10 gramas 
 
  

CPA UND UNID 40,00 1,09 43,60 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

1 6682 CREME DE LEITE UHT - 200 GRS Creme de leite UHT - Creme de 
leite, leite em pó desnatado, espessante goma xantana e 
estabilizantes fosfato dissódico e citrato de sódio. Não Contém 
Glúten. Embalagem  contendo 200g.  

LIDER UND UNID 300,00 2,23 669,00 

LOTE: 
040 - 
Lote 
040 

1 119 FUBA  1 KG FUBÁ DE BOA QUALIDADE, PACOTES CONTENDO 1 
KG   

ZANIN KG PCT 600,00 2,72 1.632,00 

LOTE: 
043 - 
Lote 
043 

1 6683 LEITE CONDENSADO - 200 GRS Leite condensado embalagem 
contendo 200g. Qualidade semelhante ao leite Moça.  
 
  

BOM DE 
MINAS 
UND 

UNID 300,00 3,85 1.155,00 

LOTE: 
047 - 
Lote 
047 

1 3989 MACARRAO ESPAGUETE 1 KILO Macarrão Espaguente sêmola 
embalagem de 01 kg- sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, corantes naturais urucum e cúrcuma. Contem Glúten Fardos 
Contendo 15 pacotes de 1KL. Deve conter informações na 
embalagem como validade, data de fabricação e lote.  

JÓIA KG FRD 150,00 61,50 9.225,00 

LOTE: 
052 - 

1 129 MARGARINA COM SAL - EMBALAGEM DE 500 G MARGARINA 
COM SAL DE BOA QUALIDADE CONTENDO 80% DE LIPÍDIOS 

CLAYBOM 
500 GR 

CX 150,00 58,56 8.784,00 
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Lote 
052 

PARA CONSUMO E USO CULINÁRIO, VITAMINAS D, B6, B12 E 
ÔMEGA3. CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES DE 500 GRAMAS. 
QUALIDADE SEMELHANTE A DORIANA. O NÃO ATENDIMENTO 
DAS ESPECIFICAÇÕES IMPLICARÁ EM NÃO RECEBIMENTO OU 
DEVOLUÇÃO DO PRODUTO. 

LOTE: 
083 - 
Lote 
083 

1 1400 ABACAXI   CEASA 
LDA KG 

UND 250,00 3,90 975,00 

LOTE: 
084 - 
Lote 
084 

1 6726 BANANA Banana - íntegro, aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
tamanho médio isento de parasitas e larvas.  Fresca e madura, em 
ótimo estado. O não atendimento dessas condições implicará na 
devolução do produto. 

CEASA 
LDA KG 

KG 3.000,00 2,19 6.570,00 

LOTE: 
085 - 
Lote 
085 

1 6717 BATATA INGLESA Batata inglesa - íntegro, aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, tamanho médio isento de parasitas e larvas. 
 
  

CEASA 
LDA KG 

KG 2.000,00 2,90 5.800,00 

LOTE: 
086 - 
Lote 
086 

1 6721 BETERRABA Beterraba - íntegro, aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, tamanho médio isento de parasitas e larvas. 
 
 

CEASA 
LDA KG 

KG 1.200,00 2,15 2.580,00 

LOTE: 
087 - 
Lote 
087 

1 6718 CEBOLA Cebola- íntegro, aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
tamanho médio isento de parasitas e larvas. 
 
 

CEASA 
LDA KG 

KG 1.500,00 1,90 2.850,00 

LOTE: 
088 - 
Lote 
088 

1 6720 CENOURA Cenoura - íntegro, aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
tamanho médio isento de parasitas e larvas. 
 
 

CEASA 
LDA KG 

KG 2.000,00 2,48 4.960,00 

LOTE: 
089 - 
Lote 
089 

1 1411 MAÇA  ÍNTEGRO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, TAMANHO MÉDIO ISENTO DE PARASITAS E 
LARVAS.  

CEASA 
LDA KG 

KG 500,00 3,48 1.740,00 

LOTE: 
090 - 
Lote 
090 

1 1412 MELÃO - ÍNTEGRO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, TAMANHO MÉDIO ISENTO DE PARASITAS E 
LARVAS.  

CEASA 
LDA KG 

QL 250,00 5,39 1.347,50 

LOTE: 
091 - 
Lote 
091 

1 6725 MELANCIA Melancia – íntegro, aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
tamanho médio isento de parasitas e larvas.  Fresca e madura, em 
ótimo estado.  
O não atendimento dessas condições implicará na devolução do 
produto. 

CEASA 
LDA KG 

UNID 200,00 18,00 3.600,00 

LOTE: 
094 - 
Lote 
094 

1 6719 TOMATE Tomate - íntegro, aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
tamanho médio isento de parasitas e larvas. 
 
 

CEASA 
LDA KG 

KG 2.000,00 3,28 6.560,00 

TOTAL                                                                                                                                          90.554,10

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A validade do registro de preços formalizado nesta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria solicitante. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
4.1. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
4.2. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
4.3. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua Compatibilidade com aqueles 
registrados na ata, promovendo as negociações necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os 
preços registrados. 
4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA 
5.1. Realizar os serviços contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no Edital. 
5.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Município de Japira 
referente às condições firmadas na presente Ata. 
5.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 
5.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
5.5. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, 
executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 
5.15. Executar quaisquer serviços considerados essenciais ou imprescindíveis ao cumprimento da solicitação expedida. 
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5.16. Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização do Contratante, durante a vigência 
do contrato. 
5.17. Possuir pessoal especializado para executar os serviços; 
 
6. DOS PREÇOS REGISTRADOS: R$ 90.554,10 (Noventa Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Dez 
Centavos) 
6.1. São preços, unitários e totais, da presente ata de Registro de Preços: 
6.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão publicados na 
imprensa oficial do município de Japira e divulgados em meio eletrônico. 
6.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes 
no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
6.4. Em cada serviço prestado decorrente desta Ata, serão observadas as disposições que institui o Registro de 
Preços neste Município, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital que precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso. 
 
6.5 – DADOS DO FORNECEDOR REGISTRADO: VITAL ALIMENTOS, INSCRITO NO CNPJ Nº 18.333.846/0001-09 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
7.1. A critério do Município de Japira, obedecida a ordem de classificação, o(s) licitante(s) vencedor (s), cujo(s) 
preços(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preços, será(ão) convocado(s) para assinar a presente 
ata, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações 
assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
7.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Japira a firmar a contratação, podendo realizar licitação 
específica para aquisição de um ou mais itens, objeto desta licitação, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência. 
7.3. O Município de Japira avaliará o mercado constantemente promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
7.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o Município de Japira negociará 
com o prestador sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do 
registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
7.4.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o prestador ficará exonerado da aplicação de penalidade. 
7.4.2. Cancelados os registros, o Município de Japira poderá convocar os demais prestadores, na ordem de 
classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
7.4.3. Não havendo êxito nas negociações, o Município de Japira procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços. 
7.5. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, assim como o recebimento e a conferência dos serviços 
prestados, serão realizados Divisão de Transportes do Município de Japira. 
7.6. O Diretor de Transportes atuará como fiscalizador da execução do objeto contratual. 
7.8. A Divisão de Transportes do Município, tendo como base relatório mensal a ser elaborado pela 
CONTRATADA, expedirá atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 
7.9. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do Contrato pelo 
Município, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela Divisão de Transportes. 
7.10. O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo 
nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata/Termo de Referência. 
7.11. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da Contratação. 
 
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
8.1. São condições gerais da contratação: 
I –  
9. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
9.1. A Contratada responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município, seus servidores ou terceiros, 
decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função 
da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Município, obrigando se, a todo e qualquer tempo, a 
ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 
9.1.1. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pelo Município, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela 
Contratada, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 
limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo Município a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, 
taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
9.1.2. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade da Contratada for apresentada ou chegar ao conhecimento do Município, este 
comunicará  a Contratada por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando 
possível, a qual ficará obrigada a entregar ao Município a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 
medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As 
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providências administrativas ou judiciais tomadas pela Contratada não a eximem das responsabilidades assumidas 
perante o Município, nos termos desta cláusula. 
9.1.3. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
Município, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela Contratada, independentemente do tempo em que 
ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao Município, mediante a adoção das seguintes providências: 
a) Dedução de créditos da Contratada; 
b) Execução da garantia prestada, se for o caso; 
c) Medida judicial apropriada, a critério do Município. 
 
10. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal discriminando o valor dos serviços prestados e o valor das peças 
utilizadas, conforme preços apresentados em sua proposta. 
10.2. O Município pagará à Contratada, o valor correspondente aos serviços efetivamente executados para 
prestação dos serviços contratados e às peças efetivamente fornecidas e substituídas nos veículos. 
10.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária, informado pelo contratado em sua 
proposta, observando o prazo de até 30 (trinta) dias após atestado da NF pelo setor competente apresentada 
pela Contratada, desde que acompanhada da documentação exigida. 
10.4 Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas 
condições especificadas nesta Ata e no Termo de Referência do Edital, que será comprovada por meio do atestado 
de inspeção dos serviços a ser expedido pela Divisão de Transportes. 
10.5 A nota fiscal/fatura será emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou 
previdenciárias. 
10.6 As notas fiscais/faturas serão emitidas separadamente, sendo uma nota fiscal/fatura para mão de obra e 
serviços e outra para peças, acessórios, componentes e materiais, sendo também separadas por secretaria. 
10.7 Caso a Contratada não encaminhe a nota fiscal/fatura e demais documentos ao Município no prazo fixado, 
a data do pagamento poderá ser alterada na mesma proporção dos dias úteis de atraso. 
10.8 O Município, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, mormente no que tange a valores das 
peças fornecidas e dos serviços prestados, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da 
reapresentação/substituição do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
10.9 Os pagamentos devidos pelo Município serão efetuados por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela Contratada. 
10.10 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
Contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para a liberação dos 
pagamentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 
interrupção na prestação dos serviços. 
10.11 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 
futuros ou cobrados da Contratada. 
10.12 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município plena, geral 
e irretratável quitação da remuneração referente aos serviços e produtos nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
10.13 A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura relativa ao último mês de prestação de serviços somente 
ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação de cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas, 
especialmente a apresentação de todos os documentos exigidos, bem como a correção de todas as eventuais 
pendências apuradas. 
 
11. DAS MULTAS E PENALIDADES 
11.1. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à Contratada, a 
título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, 
nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida nesta Ata/Termo 
de Referência como de responsabilidade da Contratada e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, 
venha a ser paga pelo Município. 
11.2. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas nesta Ata/Termo de Referência como de 
responsabilidade da Contratada, o Município poderá reter parcelas de pagamentos ou eventuais créditos de sua 
titularidade, mediante simples comunicação escrita à Contratada, bem como executar a garantia prestada ou interpor 
medida judicial cabível. 
11.3. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não 
exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao 
Município por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
11.4 - A recusa do adjudicatário em cumprir o objeto desta licitação dentro do prazo estabelecido neste instrumento, 
bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das entregas dos produtos, caracterizarão o descumprimento da 
obrigação assumida e permitirá, a aplicação das seguintes sanções pela Administração Municipal, garantido a prévia 
defesa: 
I - advertência; 
II - multa; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do 
Município de Japira: 
a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou 
contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida; 
b) Para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§1º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia à interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§2º. Quando for constatada a ocorrência de qualquer descumprimento de obrigação contratual, mesmo que 
parcialmente, o servidor público responsável pelo atestado de prestação de serviços de recebimento de obra, parcial 
ou total, ou de entrega de bens, deverá emitir parecer técnico fundamentado e encaminhá-lo ao respectivo Ordenador 
de Despesas. 
§3º. O Ordenador de Despesa, ciente do parecer técnico, deverá fazer imediatamente, a devida notificação da 
ocorrência ao fornecedor, ao qual será facultada a defesa nos termos da legislação vigente. 
V - As despesas decorrentes da aquisição objeto da presente Ata correrão a conta de dotações do orçamento do 
exercício de 2022, e dotações do ano subsequente e terá a seguinte classificação orçamentária:  
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

1020 05.001.12.306.0005.2022 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

1030 05.001.12.306.0005.2022 113 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

1400 05.002.12.306.0005.2022 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

1410 05.002.12.306.0005.2022 113 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

1710 05.003.12.306.0005.2022 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

1720 05.003.12.306.0005.2022 113 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

1830 05.004.12.306.0005.2022 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

1840 05.004.12.306.0005.2022 113 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

 
Japira,  
 

ANDRESSA KELE CATAOCA 
08233566985 

CLAUDINEIA APARECIDA BORDIN 
44748299991 

PAULO JOSE MORFINATI 
93877285953 

Vinicius Aparecido de Almeida 
08031389977 

 
 


